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1.- HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Engenharia de Barretos (Fun

dação Educacional de Barretos) indica o Sr. Renato de Aquino Fa-

ria Nunes para ministrar a disciplina Sistemas Elétricos de Po

tência, do Curso de Engenharia, área de Eletricidade, modali

dade Eletrotécnica. 

O interessado de nacionalidade portuguesa, é licen

ciado em Engenharia Eletrotécnica pela Universidade de Louren-

ço Marques, em 1971, portanto, ainda na época em que Moçambi

que era colônia portuguesa. Em 1975, conquistou a láurea de Mes-

tre em Ciências (Faculdade de Tecnologia) e, em 1978, a de Dou-

tor em Filosofia; tais graus acadêmicos foram obtidos na Univer-

sidade Victoria de Manchester, Inglaterra. Em 1981, em concurso 

público para professor de ensino superior, obteve a classifica

ção de Professor Titular na área de Confiabilidade em Sistemas 

Elétricos de Potência; tal concurso foi realizado na Escola Fe

deral de Itajubá. É docente em tempo integral (40 horas sema

nais) na E.F.E Itajubá (Professor Titular, referência 2), onde 

ministra a disciplina Conversão de Energia I do curso de gra

duação (Depto de Eletrotécnica, Instituto de Engenharia Elétri

ca). Na Faculdade de Engenharia de Barretos, desde abril p.p., 

auxilia o professor José Carlos de Oliveira (Parecer CEE nº 

14/81) na disciplina Sistemas Elétricos Potência. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é, a meu juízo, um profissional de al

ta conceituação, apresentando títulos universitários de indiscu-

tível mérito, obtidos no estrangeiro; no Brasil, em estabele

cimento subordinado ao Ministério da Educação e Cultura, a Es

cola Federal de Engenharia de Itajubá, em concurso público pa

ra Professor de Ensino Superior, obteve a condição de Pro

fessor Titular, na área Confiabilidade em Sistemas Elétricos 

de Potência. É autor de vários trabalhos e de apostilas em uso 
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nos cursos da E.F.E.I.; merece destaque a sua condição de orien

tador de seis teses, na área da engenharia de eletricidade. 

O fato de não estar presente nos autos do processo 

histórico escolar do interessado é irrelevante, à vista dos títu

los acadêmicos que possui. 

Na Faculdade de Itajubá, o interessado é docente em re-

gime de tempo integral (40 horas semanais), condição que impedi

ria a sua contratação na Faculdade de Barretos, não fosse a per-

missão que lhe é concedida de lecionar em outras escolas (docu-

mento de fls. 14). 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável a indicação do Sr. Renato de Aquino Faria 

Nunes para reger a disciplina Sistemas Elétricos de Potência, no 

curso de engenharia, área de eletricidade, na Faculdade de Enge

nharia de Barretos, na categoria docente de Professor III. 

São Paulo, 8 de agosto de 1.982 

a) Consº Paulo de Toledo Artigas 

Relator 

4.- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Erwin Theo-

dor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Paulo de Toledo Artigas e Ro-

berto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 01.09.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani

midade, a decisão da Câmara da Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


